
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileiras – ICP. 

 
 
 

 
 
 
 
DECRETO Nº 046/2017 DE 07 DE AGOSTO DE 2017, 

 
“DISPOE SOBRE PONTO 
FACULTATIVO NO AMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 
MUNICIPAL E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

 
                          O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS 
DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei.  

 
CONSIDERANDO: que a Senhora IDENE AIRES 
VANDERLEY, moradora de nosso município por muitos 
anos; 

 
CONSIDERANDO: que foi uma dedicada servidora Pública 
Municipal, por vários longos anos de sua vida; 
     

 
DECRETA: 

 
              Art. 1º. – Fica Decretado Ponto Facultativo, no 

âmbito da Administração Pública Municipal, no dia 07 de 
agosto de 2017, em consequência do falecimento da Senhora 
IDENE AIRES VANDERLEY. 
 
              Art. 2º. – Cabe aos dirigentes dos órgãos e 

entidades a preservação e o funcionamento dos serviços 
essenciais afetos às respectivas áreas de competência. 
 
               Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições ao contrario.  
                            
 
 

Publique-se, Registre-se, Intime-se e cumpra-se. 
 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, aos 07 (sete) 

dias do mês de agosto de 2017.   
 
 
 
 
 

PAULO HERNANDES MOURA LIMA 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 

 
 

 
PORTARIA Nº 159/2017, DE 08 DE AGOSTO DE 2017. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS, Estado do Tocantins, usando de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei: 
 

CONSIDERANDO o disposto no na Instrução 

Normativa n° 010/2008 e alterada pela Instrução Normativa 

003/2010, do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, a 

qual limita a operação do sistema em função da atribuição do 

servidor na unidade gestora. 

 
RESOLVE: 
 

 Art. lº. – Designar o servidor José Maria Gomes 

Filho, ocupante do cargo de Diretor de Departamento de 

Patrimônio de Almoxarifado, matriculado sob nº. 671, para 

atuar como Servidor Autorizado para assinar digitalmente os 

arquivos inseridos no SICAP - LO. 

 

Art. 2º. – Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições ao contrario. 
 
 

Publique-se, Registre-se, Intime-se e cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, aos 08 (oito) 
dias do mês de agosto de 2017. 

 
 

PAULO HERNANDES MOURA LIMA 
Prefeito Municipal 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileiras – ICP. 

 
 

PORTARIA Nº 080/2017, DE 08 DE AGOSTO DE 2017. 

 
A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE BOM JESUS DO TOCANTINS, ESTADO DO 
TOCANTINS, Karine Wanderley de Miranda, usando de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei: 
 

CONSIDERANDO o disposto no na Instrução 

Normativa n° 010/2008 e alterada pela Instrução Normativa 

003/2010, do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, a 

qual limita a operação do sistema em função da atribuição do 

servidor na unidade gestora. 

 
RESOLVE: 
 

 Art. lº. – Designar o servidor José Maria Gomes 

Filho, ocupante do cargo de Diretor de Departamento de 

Patrimônio de Almoxarifado, matriculado sob nº. 671, para 

atuar como Servidor Autorizado para assinar digitalmente os 

arquivos inseridos no SICAP - LO. 

 

Art. 2º. – Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições ao contrario. 
 
 

Publique-se, Registre-se, Intime-se e cumpra-se. 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE BOM JESUS DO 
TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, aos 08 (oito) dias 
do mês de agosto de 2017. 

 
 

KARINE WANDERLEY DE MIRANDA 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Bom Jesus do 

Tocantins - TO 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato nº. 17/2017 - FMASBJTO 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS - TO, órgão do 

Poder Executivo Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

12.502.305/0001-80, com sede na Avenida Tocantins, s/n°, 

centro, Bom Jesus do Tocantins, Estado do Tocantins, CEP: 

77.714-00. 

Contratado: LUIZ CAPPELLETTO, Brasileiro, inscrito sob o 

CPF n.º 220.925.019-68, RG nº 298.905 SSP/MS, residente 

na Rua 03, s/n, setor aeroporto, Bom Jesus do Tocantins, 

Bom Jesus do Tocantins – TO. 

Objeto: Locação de um imóvel residencial localizado na Rua 

02, quadra 28, lote 05, setor aeroporto, na cidade de Bom 

Jesus do Tocantins, onde funcionará as instalações do 

Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), até a 

obra da sede própria for entregue ao município de Bom Jesus 

do Tocantins – TO. 

Valor:  R$ 800,00 (oitocentos reais). 

Vigência: de 11 de julho a 10 de setembro de 2017. 

Data de assinatura: 11 de julho de 2017. 

 

Fundo Municipal de Assistência Social de Bom Jesus do 
Tocantins - TO 

Andrea Vasconcelos Ribeiro Lima 

Gestora 
 
 
 

PORTARIA Nº 029/2017, DE 08 DE AGOSTO DE 2017. 

 
O A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL E JUVENTUDE DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Andrea 
Vasconcelos Ribeiro Lima, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei. 
 

CONSIDERANDO o disposto no na Instrução 

Normativa n° 010/2008 e alterada pela Instrução Normativa 

003/2010, do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, a 

qual limita a operação do sistema em função da atribuição do 

servidor na unidade gestora. 

RESOLVE: 
 
 Art. lº. – Designar o servidor José Maria Gomes Filho, 

ocupante do cargo de Diretor de Departamento de Patrimônio 
de Almoxarifado, matriculado sob nº. 671, para atuar como 
Servidor Autorizado para assinar digitalmente os arquivos 
inseridos no SICAP - LO. 
RESOLVE: 
 

Art. 2º. – Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições ao contrario. 
 
 
 

Publique-se, Registre-se, Intime-se e cumpra-se. 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E 
JUVENTUDE DE BOM JESUSDO TOCANTINS, aos 08 (oito) 
dias do mês de agosto do ano de 2017. 

 
 

ANDREA VASCONCELOS RIBEIRO LIMA 
Gestora do Fundo Mun. de Assistência Social e Juventude 

Decreto 006/2017 
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